
PROCESSO Nº : 262021/2013 (DIGITAL)

PRINCIPAL : SECRETARIA ESTADUAL EXTRAORDINÁRIA DA COPA 
DO MUNDO – FIFA 2014

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)

RESPONSÁVEIS : JÚLIA MARTINAITIS GONÇALVES
MAURÍCIO SOUZA GUIMARÃES

MYCHEEL FERREIRA SILVA

Sr. Coordenador,

Informa-se  que  através  do  Acórdão  n.  728/2014-TP,  publicado  em 

15/04/2014, foram aplicadas as MULTAS de 20 UPF's à Sra. JÚLIA MARTINAITIS 

GONÇALVES, de 20 UPF's ao Sr. MAURÍCIO SOUZA GUIMARÃES e de 20 UPF's ao Sr. 

MYCHEEL FERREIRA SILVA.

Ocorre que foi constatado interposição de recurso de agravo, constante 

do documento externo nº 20.615-6/2014, em face da decisão exarada no Acórdão 

acima  citado,  o  qual  negou  provimento  através  do  Acórdão  nº  677/2015-TP, 

mantendo-se inalterados  os  termos  da  decisão  agravada,  conforme consta  na 

declaração de voto do Relator.

Quanto  à  MULTA  aplicada  à  Sra.  JÚLIA  MARTINAITIS  GONÇALVES, 

verifica-se através do documento em anexo (Retorno Bancário), que a responsável 

recolheu  à  conta  FUNDECONTAS,  em 20/06/2014,  o  valor  de  R$983,17  (16,36 

UPF's), sendo que o valor correto a ser recolhido seria de 20 UPF's.  Desse modo, 

registra-se  um  saldo  remanescente  de  3,64  UPF's  a  ser  recolhido à  conta 

FUNDECONTAS pela responsável.  

Informa-se,  ainda,  a  constatação  de  prazo  recursal  decorrido, 

conforme Certificação da Secretaria Geral do Tribunal Pleno (autos digitais), bem 

como a inadimplência da sanção aqui referida demonstrada no relatório de controle 

de sanções pecuniárias deste Tribunal (anexo).
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Diante do exposto e, de acordo com a Portaria nº 030/2014, publicada 

em 20/03/2014 (DOC-TCE/MT), notifica-se a Sra. JÚLIA MARTINAITIS GONÇALVES 

do  recolhimento  do  saldo  remanescente  da  MULTA  (3,64  UPF's)  e  ainda,  o  Sr. 

MAURÍCIO SOUZA GUIMARÃES (20 UPF's) e o Sr. MYCHEEL FERREIRA SILVA (20 

UPF's) do recolhimento das MULTAS à conta FUNDECONTAS, constante dos boletos 

disponibilizados no endereço eletrônico do Tribunal de Contas (www.tce.mt.gov.br), 

vencível em 30/05/2015, aplicando-se o redutor definido pela Resolução Normativa 

07/2014, advertindo-os que se permanecerem as inadimplências, os débitos serão 

executados judicialmente, nos termos dos arts. 21, XVI, e 293, da Resolução do 

TCE-MT n. 14/2007.

É a informação.

Cuiabá-MT, 29 de abril de 2015.

(Assinatura Digital)
ANA KARINA PENA ENDO

Técnico de Controle Público Externo
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Ratifica-se a sugestão técnica e encaminha-se o processo para as 

providências cabíveis.

(Assinatura digital)

MARCELO GRAMOLINI BIANCHINI
Coordenador do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções

http://www.tce.mt.gov.br/


                                                                                                                    

TCE/MT

Fls.______

Rub._____


	PROCESSO Nº
	PRINCIPAL
	SECRETARIA ESTADUAL EXTRAORDINÁRIA DA COPA DO MUNDO – FIFA 2014
	ASSUNTO

	REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)
	RESPONSÁVEIS
	JÚLIA MARTINAITIS GONÇALVES

		CONTATO
	2015-04-30T15:09:26-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	ANA KARINA PENA ENDO:62689282100
	CONTROLP


		CONTATO
	2015-05-06T11:07:58-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	MARCELO GRAMOLINI BIANCHINI:42929091134
	CONTROLP




